
PREFEITURA 

LEI Nº 2.335, DE 09 DE DEZEMBR'O DE 2.011. 

"Fixa subsídio do Prefeito e Vice Prefeito doo 

Município de Tabapuã para ·a Legislatur.a 
201312016 e dá outras providências". 

FAÇO SABER · que a Câmara Muriicipar APROVOU e eu MARL\ . 

. FELICIDA.DE PERES CAMPOS ARROYO, Prefeit~ Municipal de Tabapµã, Estado d~ São 

Paulo, usando das atribuições que me são confe_ridas por Lei, SANCIONO E PROMULGO a . . . ~ 

~eguinte Lei, confor~e ·àutógrafo de Lei n. 055, de Ó6 de dézembro -~e 2011, oriundo do projeto 

. de Lei n. 06 de 30 de novernbro de 20 l ( de auforia da Mesa Diretora da Câmara Municipal dle 

Tabapuã. 

\ 
Art. C - O subsídio mensal do Prefeito Municipal de Tabapuã, Estado de Sfío 

Paulo; para a gestão de 1° de janei~o de 2013 a 3 l de dezembro de 2016 fica fixado em R$ 
. . . 

9.000,00 (lílove m_il reais) mensáis, vedada a percepção de qualquer gratificação; adicional, 

abono: prêlllio, verba de representação ou outra espécie.remuneratória. 
I . 

. ' 

. . 
· Art. 2º - O stibsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Tabapuã, Estado de São 

Paulo, para a gestão de 1° de janeiro de '2013 a 31 de dezembro de 2016 fica fixado erh R$ 
I • 

2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) m~nsais, ve~adé! a percepção de ·qualquer gratificaçã,o, . . 
adicional, .abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória. 

I . • 

Art. 3º "' Os valotes mensais e anuais dos subsítiios ind ividuais fixados a serem 
' 

.pagos, .não poderão ~lltrapass.ar os limites estabefe~idos pela Constituição Federal e normas · 
-
infràoonstitucionais pertinentes. 

. . 
Parágrafo único - Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal, a observância dos limities,. . 

-
devendo adotar por meio de ato próprio · devidaniente justificado, as medídas de ajustes dlos 

valores, para ·fins qe adequação aos limites.legais. 

Art. 4º - Os valores dos subsídios fixados serão utilizados por lej específica, 

mediante a aplicação da Revisão Geral . Anual em consonância com o ârtigo · 37~ X da 
. . . . . . . ~ 

constituição Fe~eral, na mesma data e índice aplicados aos servidores públicos mui 'ci 
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• . · ev~o e tg1A.t:1!.Glt:1cle 
· Par~grafo único ...: A aplicação _da Revisão Geral Anual dos subsídios será aplicada somente a 

partir do ex•ercício financeiro de- 20 14. 

-· .\ 

Art. 5º - Serão consignados na Lei Orçamentária Anual ,de cada exercício, os 
. . 

recúrsos on;amentários necessários ao atendimento das despesas decorrentes da presente Lei . 
• 

Art. 6.º : Esta- Lei entrará em vigor na data ,de sua publicação, produzindo os. seus 
I . . . 

. efeitos a' pa1tir de 1 ºde janeiro de 201 3, fi cando revogadas as dispos ições em contrário. --

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 09 de dezembro de 2.011 . 

. -

MARlA F~L.IéID~dRROYO / 

Prefeita Municipal 

1 RegistrGrta e publicada por afixação em locdl de costume d a Prefeitura. na daia supra. · · 
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